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Substitutivo n'"	 do Projeto de Lei nõ 01-0243/93-3

Concede isenção dos Tributos
para a iniplantação de
empresas na Zona de Uso Z7-
001

A CÂMARA MUNICTKAL DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1° - Ficam isentos do pagamento dos Tributos Municipais, as empresas
e respectivos imóveis que exerçam suas atividades industriais, de comércio ou de
serviços ou que venham a ser instaladas, e que estejam de conformidade com 7Legislaço
Estadual e Municipal pertinentes MI. Zo ,na cb (-J S è	 7 -0D

Artigo r - A isenção de que trata essa Lei, será concedida:
- Pelo prazo de até trCs anos para a implantação e instalação do

estabelecimento;
[1- Durante os três primeiros anos de funcionamento do estabelecimento;

- De até mais tres anos, a critério da Prefeitura do Município de São Paulo,
para as empresas em funcionamento que venham a executar reformas com aumento de sua
área produtiva_

§ 1° - O prazo fixado no inciso! começa afluir a partir da data de expedição
dos Alvarás de Aprovação e de Execução.

§ 2° - O prazo fixado no inciso II começa a fluir a partir da data de expedição
do Alvará de Funcionamento, ou para os estabelecimentos já em funcionamento,. a partir
da vigência da presente Lei.

§ 3° - O prazo a ser fixado no inciso 111 começa a fluir a partir da data de
trAvelli44, xlk, Alvará de rtntsimaraenta, podando per repetido 2 cada prnrimsn rIn
ampliação.

empresas:
Artigo 3° - É vedada a concessão de isenção, nos termos deste artigo, para

1- que estejam em atraso com os tributos Municipais; 	 .s •
11 quo não observem as normas de segurança e higiene no trabalho;
M - que estejam em débito com as contribuições providenciarias.

Artigo 4 - Ficam isentas do pagamento das taxas devidas para a concessão
dos Alvarás de Aprovação e de Execução e do Alvará de Funcionamento, as curvei/0.s que
venham a se instalar na Zona de Uso Z7-001.
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segflidte kin de sua promulgação.
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ei," Artigo 9°- Revogam-se as disposições e
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!=-,24tia das Sessões, 23 de junho de r.

Marcos Chi
Vereador

•
4

driano Diogo
Vereador

Artigo 50 - A isenção prevista nesta Lei, será concedida, em cada caso,
mediante ato administrativo motivado.

Parágrafo único - O interessado, através de requerimento, deverá. pedir a
isenção, fhzendo prova do preenchimento das condições e dos requisitos previstos por esta

Artigo ó° - O Executivo regulamentará esta Lei em 30 (trinta) dias após a sua
publicação.

Artigo 7° - As despesas decon-entes de execução da presente lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 8° Esta Lei entrará em vigor a 1° de janeiro do exercício financeiro"
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PARECER N2	 DA COMISSO DE CONSTITUIU° E
JUSTIÇA; FINANÇAS E ORÇAMENTO; ADmINISTRAÇ40 PúBLICA;
POLÍTICA URBANAs METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; E ATIVIDADE
ECONôMICA SOBRE 0, PROJETO DE LEI N2 243/93.

/ SUBSTITUTIVO AO

A presente prop ositura disp5e

sobre a isenção total de impostos e taxas municipais para a

imp lantação de indiístrias na zona de uso Z7-001.

O Substitutivo do Nobre

Vereador Marcos Cintra amplia a isenção proposta no Projeto

original do Nobre Vereador Adriano Diogo.

A reg ião leste do nosso

município merece que a atividade econômica seja incentivada

de todas as formas pelo Poder Público Municipal.

Em face	 do expostos somos

favoráveis à proposição.

SALA DA COMISSU DE CONSTITUIU° E JUSTIÇA; FINANÇAS . E
ORÇAMENTO;	 ADMINISTRAÇÃO	 PóBLICt;	 POLÍTICA	 URBANAs
METROPOLITANA E	 MEIO AMBIENTE;	 ATIVIDADE ECONôMICA.




